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ATESTAITo DE cAPAcrDAt e rÉcxrca

Âtestarne para os danidos fins que a empresaATY COMERCIAL OE eOUnAUeffOÇ
DE PROTEÇÃO INOMDUAL ITDA - ME, com sêde na Rua SA|D MANSUR, Nc 8AjL

Baino NGÁ,, CEP: 32604-580, na cirJade de Báim{rc, sob o CNPJ ,íf
3í.41 1.095/m0í€0, fomeceu os pÍodutos abaixo, nada constando enr Írcsos Í€gisüü
que po6sa desebonàla, no tocante à sua idonddade e qualilade dos prodlfrl
forrecidos. i

TIFE

25

Dedaramos tamtÉm que a Empresa AW COt ERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE

PROTEÇÃO INDMDUAL LTDA - ME, ormpriu a contento es obÍigaçõ€s assum;d?d.

Por ser a elpressá o da verdadE, fimamos o presentê etêdado.

Báim, l0deMaÍço de?GD.,

Celso Alves dê iiloura
Sócio Administrador

R RIO GRANOE DO SUt - i'aig - ,]',c 1l:5ia §irnrâ'! á.§ Gaç.o - Lüm - ll:l

cFn rl +t t06
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DESCR!ÇÃO OTD

ÀlÊ 0008,1

LWA PARA ALTA TENSÃO 0í
LWADEVAQUETA 0í
LWADE PVC FORMDA36CM
LWADE IáTEXTAM 9

í0
50

LWADE MSPA 20
PERNEIRA DE SEGURANÇA G5
PROTETOR FACIAL 05
CONE DE I.ÂMNJA E BRANCO 75 CM REFLMVO
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCilEA

a
Atestaínos paÍa os devidos fins que a emprês.r ATY COMERCIAL DE EAUIPAMENTOE

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA - ME, com sede na Rua SAID MANSUR, N" A2 A
Baino INGÁ, CEP: 3260,[-580, na cftrade de Bêtim{IG, sob o CNPJ rf
3í.41 í.0ggu)0160, Íonreceu os prodúos abaixo, nada constantlo etn nGsos Íêgirffi

ffiX 
desebonâla, no tocante à sua idoneidade e qualídade dc nroduhi

Eledaremos tambem que a Emprea ATY COMERCLAI- DE EOUIPAIIIENTOS EE

PROTEçÂO INDIVIDUAL LTDA - ME, cumpriu a corüento as obrigaÉes ass.f,rildas.

Por ser a expressáo da veídade, Íirmamos o presente ateddo.

Betim, 10 de Março de 2tlãl

Celso Alves de Moua
Sfuo Adm inistraloÍ

R RIO GRANDT D() StJl - §'oig - Pr". il:sr. 5É-'-{a ,.s tí.;lr - 8Ín - rc

''FPr!i'-Ê

f, r,..,.. 't '-Eiâ?.::t:

CNfrJ !..J;': ''-,: "-' !4
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DESCRçÃO qTI' I{FE

Nfê 006Í,1

AVEI,ITAL DE ryC í)
PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA 20
AVENÍAL DE RASPA í5
BOTA DE PVC C/ FORRO PRETA CAI{O LONGO í5
BOTIM DE COURO BIQ DEAÇO EM EIáST 10
CAPA DE CHWA C/ iilANGA N
CAPACETE PLASTrcO 20
CONJ PARA MOTOCICLISTA 5
CREME PAR/AÀS I,TãOS ORUPO III 50
MASCARA PFF2 C/VAIWLA 10
OCULOS DE PROTEÇÃO INDMDUAL 20
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratrzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unif,rcado de Fornecedores - SICAF

Declaraçâo
Declaramos para os Íins previstos na Lei nê 8.666, de 1993, conÍ'orme documentação registrada no SICAF, que a

situ.rção do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.411.09sl0001-60

Razão Social: ORGENIO GONC.ALVES VIÂNÂ LTDA
Nome Fantasia: ATY COMERCIÂL
Siruaçào do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: ll/ll/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

lmpedimento de Licitar

Nada Consta

Nada Consta

Niveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (hftp://wss.rst.ius.by'certidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade: 3r/05/2021

Esta declaração é uma simples consulta e não tem cfcito legal

Emitido e m: 3l/07/2020 12:42 1 dc 1

CPF 672.877.516-15 Nome: ORGENIO GONCÁLVESVIANA
.{. s:

t2/oL/2021
28/08/2020
26/or/2021

30/0e/2020
0s/12/2020

.l rt,
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÁO NEGATIVA

DE

LICITA.NTES INlI)ÔNEOS

Nome completo: ORGENIO GONCALVES VIANA LTDA

CPF/CNPJ: 31.41 1.095/0001-60

O Tribunal de Contas da Uniáo CERTIFICA que, na presente dâtâ, o (â) requerette
acima identilicado(a) NÁO CONSTA da relaçâo de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal. nos

termos do art. 46 da Lei n' E.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdàos condenatórios, aqueles cujas condenaçôes teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razào

de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:26:56 do dia 0410812020. com validade de trinta dias a contar da
emissào.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https ://cq0!a§.tç u. eov. brlords/fl p:INI DON EO : VERIFICA

Código de controle da ceÍidão: 11L7040E20122656

Atcnção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

i;
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EOUCAçÂO CÉllClA É Í!C?TOLOGTA

w
MinistóÍio de Educaçáo

Sgcrêtaria dê Educáçào Prolllllonal ê Tecnológica
ln3tltuto Fedêial de EducâçÉo. Clêncla o Tecnologle do

Rio Gr.ndo do Sul
CAf,IPUS SERTÁO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Sertão/RS, 01 / A1 / 2020 .

Atestamos para os devi-dos fins que a empresa ATY

COMERCIAL DE EQUlPÀMENTOS DE PROTEÇÃO ]NDIV]DUAL LTDA-ME, CNPJ

31.411.095/0001-60, sediada na rua Said Mansur, no 824, Bairro
Ingá-Betim/MG, forneceu para o Instituto Federal de Educação,

Ciêncj-a e Tecnologia do Rj-o crande do SuI , CNPJ:

10.637.926/A004-99- IERS Câmpus Sêrtào, situado na Rodovia RS

135, Km 32,5 - Distrito Eng Luiz Engfert. Sertâo, RS - B-rasif .

CEP: 99.110-000. Fone/fax: (54) 3345 8099, j-tens empenhados

conforme a especificaÇão aba j-xo:

Ernoenho 2019NE8008OO - NOTÁ FISCAL 0036

Os produtos foram entregues dentro do prazo e condiçÕes,
atendendo aos requisitos exigidos no Edital do Pregão El-etrônico,
nada havendo a desabonar a Capacidãde Técnica do referido
fornecedor.

Por expressão de v presente atestado.

Gilberto eno Zago almoxarifado oNo
Portaria I 0t2

ao

sj't\t'l\

D Engenheiro Luiz Englert, s/n. Sertão - RS
r 10.637 .926/0004-99 UASG 158263

Fone: (054) 3345-8099 E-mail: licitacao@sertao.ifis.edu.br

v
§qq
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C.néd,o do 2. r.htundo d. Nol.. d. B.tin - lrc

comrosto p.r 1 tolh.{.), pcr Írím
). crnmb.dr(r), por r.r Errodu9io í.1 do

m. lol lPr...f,lrdc. do

OE CONSULTÂ: DS
có DE SEGURÂtlçÀ: 9q.5277.3923.2576

OÁN]ELÂ BÂSTO8 OA SILVA , ESCREVEMIE ffi
Eool. : Ra 6.rl8-1rJ: Rt 1,7o-V.lor Flnl Rl: ?.gl - I§SQN- R! 0.13
Con$t,-. vú.trdr d!.í. r.lo /'r st. httprr,'sêlo!.tjEl.;!!.br ÊI'OUETA
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w trY GorEtcril.

DANFE

E
Ary COMERCIÂL DE EOI'IPÂIEI{ÍOS OE PROTECAO INOMOUAL, AW
Rua PERU a17-LOJA-NS OAS GRÁCAS

32404€14 Berô MG Fo etÉa,3137870273

N 0000000061

131203580960355 - 1 1 t12t2020 - 11:i0.07Venda a prazo

0032681260078
liqqáoEdíuasubÍn,]lâiá

31.41 1.095i 0001S0

Destinâüáo / Rêmetente

CELSO ALVES DE MOUR.A 70928843653 13 486 333/0001-14

32604€06RIO GRANDE DO SUL 839

Betim MG 0017 572020062

11t02t2020

1 1 13:00

Fatura

SRA DAS GRACAS

860,00 60,20

1-,|a2D02A 2 934 EO

Cálculo dos lmposlos
Jà'oÍÀp6rd6,1DllBP,

0.00 0 001 671.19 2 9U.80

0.00 0

Transportador / Volulne3 TranSportâdos

l o"aí1o
001

I{

I
0.00 0.00 0.00 0.00 2.934.80

3 Póprio Remetenle

iú-nq; uF hs€o E§adual

l-'
oâdos dos Produtos

50 0000

20 0!00

15 0000

7,00
l-ÀvErllÁt DE PVC COR 8RÂI!CO 120CM X 70CM

.R'iAOR ÂURICULÁR TIPO CONCHÁ OIJPLA

ÀVENTÂT DE RÀSPA

ÉCiI DE 2VC C/ ÊORRO PREIÁ CÁNO LONGO

ACT !.IA DE COURO BIO DE rcO EM ELÁST ÍÁÀ,I

D]VERSOS

CÀPÁ OE CHWÂ ÁT,URELÁ C/ MÁiIGÂ

CA'^ÂCETE PLr§TICO

.ONJL]NTO PVC PARA MOTOCICI LSÍÁ

.REI,IE PÀRA ÂS MÂOS E 8RÂCOS GRUPO iI

I,I ASCARA PFF2 C/ VÀWLÂ

OCULOS DE PROTECAO INDMDUÁL

621 UN

UN

L]N

UN

UN
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BIS

UN

UN
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a?

a?
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02

02

02
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51
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51
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0900
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02

a7

a2

a2

a?

0900

02

000

392ô9090

120],1000

0r92m

t«11,1000

192620m

â5061000

19262000

3.4012090

â10/9010

9@490m

10 0!00

20 0c00

20m00

5 m00

500000

10 m00

100.00

27980

t00 m

120 m

l8a m

210m

180 00

250.00

10il00

15 0000

20 olloo

0.00

000

000

0m

000

000

000

0.00

000

000

000

8 0000

r 3 9900

20 0000

2E 0@0

1t 0000

12 0000

9 000!

50 0m0

I0m0

2 50m

3 0000

4m o0

000

000

c00

000

000

0m

000

4m 0!

0m

ô0 00

ním.Çóês Àd'oonâs óo Fs@

28 00

000

000

0m

0.00

0c0

000

0.00

000

124

000 a6 8C

._"-l

93 37

9324

i9,i1

0,00 0 00

i6AA

56

l0

00

000

000

000

0m

0Í!

u00

0,00

0.00

0.@

0m

0.00

c00

0,00

700

0!l

70!

3C ,r820 00

25 00

60@

Dados Adicionais

.DOC EMITIDO PA,|E OU EPP OPTANTE P/SIMPLES NACIONAT
]I.NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE iPJ

8ANCO DO BRASIL - AGENCIA 8073 X CC 4 s88 5

n{D5 48353475846806C9945C19F3E871 CADA
Tnb Aprox RS 2C16.11 Fed - RS 465,09 Êst - RS 0 00 Mun / Fonte lBPT/empresorne 5416F8
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l
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3120 0231 4110 95oO O160 5500 1000 0oO0 6210 8484 2910 |AÍY COMERCIÂL OE EOUIPÂXENTOS OE PROÍECÂO INDMOUÂL . ATY

Ruá PERU 017 ' LOJA N S DÁS GRACAS

12602€14 BelF MG - Fone,Fd 31 3767 0273

Síd.:1

N t 0tx)000062

Sénê 0Ol Consnh. d. .ubnticidrde do potut .ionddàNÉ.

Venda a prazo

0032681260078

Destinatáío / Rêmetente

131203580972822 - 11102t2020 . 11:38 17

31.4í 1 095/000160

CELSO ALVES DE MOURA 70928843653 1 3.486.333/0001-14 11t42i2020

RIO GRANDE DO SUL,839,

Betim

Fatura

32604506 11t42,2C20SRA DAS GRACAS

31 3031 5018 MG oo17 572020062 11:30:00

lnúção Edáduâr sub Ínbúàía

I

{

,li

1',t42J2024 1la500

Cálculo dos lmposto3
va d ÂFo; d; rib 0BPr)

100,00 7.00 0.00 381.28 1.485.0q

0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 1.485,00

Trensportedor / Volume3 TranspoÉados

aÀê cârc dô rcMs subs

0.00

Í,"i"F'a Tcde" aN-tr
q-Propno Deslrnataí!l

^,.-,ú.P-Bd"
l

Oados dos Proclutos

LJN401519{C !oo 0c3

._3

.)9

'ôi

LúrÀPÀR ÂtTA TENSAo

-tl'ii VÂOUETÁ

III/: DÊ PVC FORR,qDÀ PA 36 CM

.J''Á LÁTEX TAI,I 9

PIRNEIRÀ SEG 03 ÍL PVC

CONE LÁ!-ÂNJÂ E BR,AIICO 75 CM REFLA|VO

3m 0!00

2500(4

I0000
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20 0m0
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1 m00

1 0000
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50 0@
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25 0000
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0m

000
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Oâdos Adicionais
nÍomâÇó5 côóorêmêdÍ6

I-DOC EMITIDO PÂllE OU EPP OPTANTE P/SIMPLES MCIONAL
II.NAO GERA DIREIÍO A CREDITO FISCAL OE IPI

BANCO DO BRASIL. AGENCIA 8073.X. CC 4 388.5
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Data da consultai 23,07,2C20 1Á 18 56

j':-: ; aâcãc oc contnburnle - cNPJ l,latrrz

31 .4í 1 .095/0001€0
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ORGENIO GONCÂLVES VIANA LTDA

S:i- a: àc AIual

S:-ia!à3 nc Sinples Naocnal Opllnt. p.lo Simples Nncional dêsd.03/09/2018
i :ra -à: nc Slt.tEl úO anquadmdo no SIMEI

* t.'2,5 1ar2i63ç665
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Improbidade Administrativa e Inelegtbilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/08/2020 às 12:23) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 31 .41 1 .095/0001-60.

A condenação por atos de improbidade adminiskativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre rnelegibilidade acesse portal do TSE em htto://d ivulgacandcontas. tse.tus. brl

Esta certidão é expedida gratuilamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

5F29.7D5D.C612.8589 no seguinte endereço httDS:/lwww.cni.ius.briimprobidade adm/autenticar certidao.php

ri

Gerado êm: 04/08/2020 as í2:23:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págna 't il
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ITY GOTTRGITT

o.l
A Licitante Orgenio Goncalves Viana Ltda (ATY COMERCIAL), pessoa jurídica de direito privado,
inscrila no CNPJ sob n" 3'1.411 095/0001-60, com sede na RUA SAID MANSUR, No 82 A,
BAIRRO INGÁ, BETIM - MG CEP: 32.604-580, por seu representante legal abaixo assinado,
declara, sob as penalidades da lei,

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos;

( ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatoze, na condição de aprendiz. (em caso
afirmativo, assinalar a ressalva acima);

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAçÃO:

- que até a presente data, NÃO ExlsTE FATo QUE INVALIDE O sEU SICAF, ora
apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 20 Lei 8.666/93);

- que não foi declarada inidônea por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, em
qualquer de suas esferas, Federal, Estadual , Municipal e no Distrito Federal;

- que não está impedida de licitar e contratar com o MUNICíPIO, (Art. 87 lnciso lV da Lei
8.666/93).

3) CUMPRIMENTO DO ART. 40, INCISO Vll DA LEI 10.520102, sob pena de aplicaçâo das
penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 70 da Lei 10.520102, que atende
plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;

4) DE CONHECItIIENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO: ter recebido os
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

-/
t2J <*z lt,L/y', /t e A

Betim, 11 de Agosto de 2020

Orgênio Gonçalves Viana - Diretor Adm.
Cl: MG-1284.238

CPt ns 672.877 .516-15
Aty Comercial

Aty Comercial, CNPJ: 3.'1.41 1.095/0001-60 lE 003268126.00-78
A, BAIRRO INGA, Bêtim - Mg. Cep: 32.604-580. Tel.: (31

tsl qil o95iüürit-AT
ilTYC0t'ltRClAL DE E(lUllÀi,r;irl is
DE PRCitÇÀo tiJl)iliiDUAI LIL:À . i,rE

M8e

mercial mail

Ru{.Sâr9.Iú4!'.b?HE

*,1/,i911$;-tEÊirs 26U,1-r';,l

\

I

j
f

f

atv@atv.net.br /
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DECLARAÇÃo DE ELABoRAÇÃo InoeperuoeNTE DE PRoPoSTA

(PARA AS StfUlçOeS PREVISTAS NO SUBITEi, í0.í.í, alínea "c")

Eu Orgênio Gonçalves Viana, Brasileiro, Casado, Diretor Administrativo, portador (a) da cédula
de identidade MG-1284.238 e inscrito no CPF sob n' 672.877.516-í5, corno representante
devidamente constituído da empresa Orgenio Goncalves Mana Ltda (ATY COMERCIAL),
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0 31 .41 1.095/0001-60, com sede na
RUA SAtD MANSUR, No 82 A, BATRRO tNGÁ, BETTM - MG. CEP: 32.6M-580, para fir,s do
disposto no subitem í 0.1.1, alínea "c", do Edital N" 01/2020, declara, sob as penas da :ei, em
especial o art.299 do Código Penal Brasileiro. que.

(a) a proposta apresentada para participar da licitação de Editâl No 0'l/2020 foi elaborada de
maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da licitação Edital N" 0í/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoai

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação Edital N"
0112020 não foi informada, discutrda ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato da licitação Edital No 0112020 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de quaiquer
outro participante potencial ou de fato da licitaÇão Edital No 0112020 quanto a participar ou
não da reÍerida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitaÇáo Edital No 0112020
não será, nolodo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato da licitaçáo Edital No 0112020 antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Edital No 0112020
não Íoi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer integrantê do MUNICÍPlO antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informaçôes para firmá-la.

Betim, 1 'l de Agosto de 2O2O

tl.t r, -.. h n^ rr//rc //t t 2,,^

ffiorna,
Cl: MG-1284 238

CPF ns 672.877 .516-15
A§ Comercial

. r:J:t::: :,ji,. - ai:p ;2604_5UtJ

Aty comercrat, cNpJ: 31 411 0e5/0001-60 tE 0032ô8126 00-za - ü, snruofiÀlltinlYl.Êaz-J
A, BAIRRO INGÁ, Betrm - Mg. Cep: 32.604-580. Tel.: (31) 3787 -0273 - E-mall

I3j +u o?s/;lr;t il
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atv@atv.net.br atvcomercial@qmail.com
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DECLAÇAO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUET.IO
PORTE (EPP)

DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato

convocatório, que a empresa Orgenio Goncalves Vrana Ltda (ATY COMERCIAL), pessoa

jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ sob no 31.411.095/0001-60, com sede na RUA

SAID MANSUR, No 82 A, BAIRRO INGÁ, BETIM - MG. CEP: 32.604-580 é microempresa,

nos termos do enquadramento previsto na Lêi Complementar no 123, de 14 de dezembro

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito

da preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônicc -

SRP - n' 03512020, Íealizado pelo Município de Prado - BA e, que não se inclui nas condiçles

estabelecidas no § 4o do art. 30 da Lei Complementat no. 12312006.

Betim, 1 í de Agosto de 2020

Orgênio Gonçalves Viana - Diretor Adm

Cl: MG-1284.238

CPt na 672.877 .516-15
Aty Comercial

I
I

iii rlil üg5iüüüi-í;;
ATY CCi',IT?CI.4L DT EQUIPA[ii.
tE PRCi[ÇÃ0 tHúiljtDUAL Lji..

Rua Said l"4ansur, g2 - ,
Jar;-r:: lngá - CEp 326C.

,q

Aty Comercral, CNPJ: 31.411.095/0001-60 lE 003268126.00-78 - Rua SAID MANSUR, N" 82
A, BAIRRO INGÁ, Betim - Mg. Cep:32.604-580 Tet.. (31) 3787-0273 - E-ma :

atY@aw.net.br aWcomercial@omarl.com
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PROPOSTA COMERCIAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
FRANCISCO OO CONDE - BA

Razáo Social

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOí/2020

PROCESSO No 2938/2020

LtcrrAçÃo 827208

ORGENIO GONCALVES VIANA LTDA

(ATY COMERCTAL)

CNPJ/ I,E 3í.41í .095/000't -60 / 003268í 26.00-78

lnscriÇão Municipal 2370779

Endereço

Telefone / Fax

Representante Legal/Cargo/ RG E
CPF

RUA SAID MANSUR, NO 82 A - BAIRRO INGA,
BETIM - MG. CEP: 32.604-580

(31) 3787-0273

ORGÊNIO GONçALVES VIANA/DIRETOR
ADM|NTSTRATTVO/ RG MG-1284.238 / CPF 672.877.516-15

Endereço eletrônico (e-mail)

Banco-Agência-C/C

afu laatv.net.br / atvcomercialúDomail.com

BANCO DO BRASTU 8073-X/ 4.388-5

Betim, 11 de Agosto de 202t,

Orgênio Gonçalves Viana - Diretor Adm
Cl: MG-1284.238

CPF ne 672.877.516-15
Aty Comercial

íli qu ogsr,üüoi,.t-
AIY C0lltE,qCtAt DE EQU|pAlr4 ri. 
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A§ Comercial, CNPJ: 31.411.095/0001-60 lE 003268126.00-78 - Rua SAtD MANSUR, No 82
A, BAIRRO INGÁ, Bêtim - Mg. Cep: 32.604-580 Tet.: (31) 3787 -0273 - E-mart..

atv@aw.net,br / atvcomercial @omail.com
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TOUCA, sanfonada, elástico soldado em toda volta, em
'100% polipropileno, não estéril, de uso único, descartável,
gramatura de 30 g/m2. Embalagem caixa dispenser box
com 100 unidades. A embalagem deve estar de acordo co
as normas de embalagem que garanta a integridade do
produto até o momento de sua utilização; a embalagem
primaria deve conter informações de identiíicação e 28,74 3 '161 40
características do produto, tais como: nome do fabricante,
lote e data de fabricaçáo do produto; a embalagem
secundaria deve ser conforme a praxe do fabricante, de
forma a garantir a integridade do produto durante o
armazenamento até o momento do uso, o produto deve
obedecer a qualquer legislaçáo que seja inerente ao
mesmo. Embalagens primaria e secundaria rotuladas
conforme a RDC185/01/ANVISA. MARCA: BEST FABRIL

Aty Comercial, CNPJ: 31.4'1'1.095/000'1-60 lE 003268126.00-78 - Rua SAID MANSUR, N"
A, BAIRRO INGÁ, Betim - Mg. Cep: 32.604-580. Tel. (31) 3787 -0273 - E-malt.

QTD UNDITEM Descrição

6 000 UND

Valor Médi' R$ (Total)

6,31

Unitário

Valor
Médio R$

37.860,00

:!
l
;,!

AVENTAL, uso laboratorial, descartável, mangas longas,
formado por 2 (duas) camadas 100% polipropileno, abertura
para as costas, decote rente ao pescoço, tiras para amarrar
nas costas, permeável ao ar e impermeável a fluidos
corpóreos e liquido em geral, tamanho: 4 cm abaixo do
joelho, cor branca, gramatura 40 grlm2.MARCA: DEXCAR

6 000 UND

MASCARA FACIAL DESCARTÁVEL TNT DUPLO COM
EúSTICO E CLIPE NASAL - confeccionada com duas
camadas de polipropileno com proteção de inalação de
gotículas ou partículas maiores, com elástico confortáve
para ajustar nas orelhas e clipe nasal na parte superior par:
melhor adesão da máscara na face. Capacrdade de
Filtração 95%, Tecido 100% Polipropileno, Máscare
cirúrgica, hipoalérgico, antisséptico, gramatura 80 g (duas
camadas de 40 g). MARCA: NRH

LUVA para procedimento não cirúrgico tamanho M. luva
descartável de policloreto de vanila, ambrdestra, não estéril,
com pó bioabsorvível, incolor, com superfície lisa e
totalmente impermeável à água. Embalagem primária. caixa
com 100 unidades. MARCA: VOLK

55 cx

10 500 001,75

75,56

LUVA para procedimento não cirúrgico tamanho G: luve
descartável de policloreto de vanila, ambidestra, não estéril
com pó bioabsorvível, incolor, com superfície lisa e

totalmente impermeável à água. Embalagem primárra: caixe
com 100 unidades. MARCA: VOLK

55 CX 75,56
4.155,80

110 PCT

o
o

A?

atv@atv-net.br atvcomercial@qmail.com

4. í 55,80
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O VISUAL VISEIRA, Proteçáo
transparente contre respingo com elástico, fabricado
polímero transparente com 98% de transparência e supe
resistente. Protetor facial contra respingos de líquidos

uda a não propagar o contágio de doenças transmissívei
pela saliva e fluidos nasais. Oferece proteção e confort
permitindo conversar de forma clara. Maior facilidade n
respiração em relação as máscaras comuns, possui elásti
e espuma na região da testa, proporcionando maio
conforto. Regulável.
MARCA: PROTEC

M SCARA DE PROTE

UND

19,01 2.091 ,1 0

13,98
FRASCO EM PLASTICO PET CRISTAL DE íOO ML
BOCA 28, com válvula bico de pato para armazenamento
de álcool líquido, álcool gel ou sabonete liquido.
MARCA: SB

220 3.075,60-^07

VALOR TOTAL DA PROPOSTA : R$ 64.999,70 (Sessenta e quatro mil novecentos e no'/enta e
nove reais e setenta centavos)

Betim, í í de Agosto de 2020

.r'_
Orgênio Gonça lves Viana - Diretor Adm

Cl: MG-1284.238

CPF na 672.877 .516-15
Aty Comercial

íE qu oesit;,oi-f,-T
An C0iVrB-C!Á L DE EQil pÁ.tt Efri()S
Di Pt:OI|CAO tüDiViDIiAL i,tiA i:I

x-:ta Saio l!:al,..:tr. it? - i_

, liarrro. i"gá - CEp JZti4..:t,,.:i- BETu\Í-r-/G :l

Aty Comercial, CNPJ: 3'1.411.095/0001-60 lE 003268126.00-78 - Rua SAID MANSUR, N" 82
A, BAIRRO INGA, Betim - Mg Cep 32.604-580. Tel. (31) 3787 -0273 - E-matl

atv@atv.net.br atvcomercial@qmail.com
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OBSERVAÇÔES

1) O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada no

item X do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes

estender tal validade por prazo superior.

2) As condições de pagamento serão através de ordem bancária ou crédito em conta

corrente, no prazo não superior a 30 (Íinta) dias, contados da data de verificaçáo do

adimplemento do objeto licitado..

3) Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos,

encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam

recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitaÇão e que estou de acordocom

todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos.

4) O prazo para entrega do objeto deverá ser em até 05 (cinco) dias, contados da data de

recebimento da autorização de fornecimento.

5) O pagamento será efetuado após a execuçáo do serviÇo por preposto do MUNICíP|O

e o mesmo confirmará as características dos mesmos e sua compatibilidadê com .r

aplicaçáo a qual se destina e já caraclerizadas neste Edital ou na especificaçáo dos

mesmos.Será observado o prazo de até 30 (kinta) dias de pagamento, contado da data

final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XlV, alínea "a",

da Lei n.o 8 666/93.

Betim, 11 de Agosto de 2020

lõ-) a /^ - L rA,\^ t,//t,A 
^l 

.^-
í..feíi-o cõfriíã.ãnã - oi,.rc,na,
Cl: MG-1284.238

CPF ne 672.877 .516-15
Aty Comêrcial
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Aty Comercial, CNPJ: 31.411.095/0001-60 lE 003268126.00-78 - Rua SAID MANSUR, No 82
A, BAIRRO INGÁ, Betim - Mg Cep: 32 604-580 Tet.: (31) 3787-0273 - E-mait:

aty@atV.net. br atvcomercial@omail com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

coPEL - COMTSSÃO PERMANENTE DE LtCTTAÇÃO

.^,

PREGAO ELETRONICO
No ooll2020

AVISO DE
RESULTADO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

COPEL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔN ICO N9 OOLI 2O2O

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de EqLipamentos de Proteção lndividual (EPl) para

os profissionais das unidades públicas de atendinento do SUAS e departamentos vinculados a

SEDESE, regulamentados pela Portaria ne 369 de 29 de abril de 2020 do Ministério da

Cidadania, conforme Termo de Referência.

O Município de São Francisco do Conde, através do Pregoeiro Oficial, torna público o resulrado do

referido pregão, que teve sua sessão realizada no dia 1-l/08/2020, assim descrito:

VencedoTa: ORGENIO GONçALVES VIANALTDA (ATY COMERCIAL)

Valor: RS 64.999,70

Critério Adotado: Menor Preço Global

Maiores informações serão dadas na sala da Comissão de Licitação ou através do Fone: (71) 3651-8069

Por ser verdade, dato e assino o presente Termo

São Francisco do Conde, 18 de agosto de 2020

Nalinaldo Couto de Mello
Pregoeiro Of icial
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

coPEL - COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

/\

PREGAO ELETRONICO
No ool/2020

HOMOLOGAçAO



Folha 001 'lESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
COPEL - COMISSÃO PERi/ANENTE DE LICITAÇAO

PARECER COPET / HOMOLOGAçAO

PRECÃO ELETRÔNrCO ne OOtl2020

Modalidade: Pregão Eletrônico ne 001/2020.

Obieto: Contratação de empresa para a aquisição de

Equipamentos de Proteção lndividual (EPl) para os

profissionais das unidades públicas de atendimento do SUAS

e departamentos vinculados a SEDESE, regulamentados pela

Portaria ne 369 de 29 de abril de 2020 do Ministério da

Cidadania, conforme Termo de ReÍerência.

Senhor(a) Secretário(a),

O Município de São Francisco do Conde, através do Pregoeiro Oficial, com base na Lei Federal ne.

10.520, de 17 de julho de 2OO2, rêgulamentada pelo Decreto np. 3.555/00, bem como pela Lei Federal

ne.8.666, de 21 delunho de 1993, Lei Complementar np 723106, alterada pela Lei ne L4711,5 e Decreto
Federal ne 10.024 de 20 de setembro 2019, tendo adjudicado o objeto licitado a empresa abaixo
relacionada, submete o presente relatório à superior consideração de V. S., que, entendendo adequado
às necessidades do Município, poderá homologar o objeto deste Pregão.

Vencedora: ORG ENIO GONÇALVES VIANALTDA (ATY COMERCIAL)

Valor: RS 64.999,70

Critério Adotado: Menor Preço Global

Preços exequíveis e dentro dos parâmetros de mercado. Diante do exposto, submetemos este parecer
a superior decisào de V. Excelência.

São Francisco do Conde - Bahia, 18 de agosto de 2020

Nalinaldo Couto de Mello
Pregoeiro

Maria Bárbara Machado Santos
Pregoeira Su bstituta

José Matias de Alcântara Alves
té. n /; 0cL l; ôrn+ou (",

"p.- 0c Lt<,. üu,lPregoeiro Substituto

i André Luiz Brito
Equipe de Apo ro

Marcília Sá Barreto
Equipe de a poio

Alex Yuri Martins Sena

,

DESPACHO:

HOMOLOGO O PARECER DA COMISsÃO
-l

Em t' 'l de 5c ze rl B rz. de 2020.

a) MunicipalSecretári

)LI

E quipe de Apoio ,1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

coPEL - COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÁO
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PREGAO ELETRONICO
No ool/2020

PARECER JURIDICO
FINAL
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CÍ.IIDE

PARECER Not248l2A2O

INTERESSADO: COPEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 2938/2020

Elogclq ContÍataçáo de empresa para r aquisiçáo de
êquipamentos de proteçáo individual (EPl) p? a os profissionais
das unidades públicas de atendimentr do SUAS e
departamentos vinculados a SEDESE. PÍeEáo eletrônico n'
00112020. Tipo menor preÇo. Modo de disprite abêrlo. Parecer
Conclusivo. Possibilidade de adjudicaÉo e hü.,rclogação.

I- DO RELATÓRIO

A COPEL encaminhou os autos do processo administrati!,r referente ao

pregão eletrônico n' 00112020, tipo menor preço global, modo de cisputa aberto,

paÍa emissão de parecer conclusivo, o qual tem por objeto a .;ontratação de

empresa para a aquisiçáo de Equipamentos de Proteção lndividuaÍ (EPl) para os

profissionais das unidades públicas de atendimento do SUAS e oepartamentos

vinculados a SEDESE.

A análise da Assessoria Jurídica limita-se exclusivamente ;r atuaçáo do

Pregoeiro e sua equipe de apoio na condução dâ sessão públir.a do certame

licitatório.

II - DA ANÁLISE DA ATA DO PREGÃO

Preliminarmente, verifica-se que esta assessoria Jurídica já havia se

maniíestado nos autos, por meio do Parecer Jurídico, op;nando pela

regularicjade da minuta do edital e da minuta do contrato, bem con'o no que diz

respeito aos aspectos da fase interna do procedimento.

Analisando a atuação do pregoeiro e sua equipe de apoio, veriÍica-se que os

mesnros nas suas decisões discricionárias aruaram ot'servando o:r :rincípios que

regenr a ACministração Ptiblica, em especial o da legalidade e mor,rr dade.
j

I
I
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ESTADO DA BAHIA
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

ilr - coNcLusÃo

Dessa íorma, opino pela acljudicação e homologação devêndo o pÍocesso

seguir o fluxo estabelecido pela Prefeitura Municipal de São Francisc.o do Conde.

E o parecer.

São Francisco do Conde, 18 de agosto de 2020.

a§F§ Lrltlol $$qr

João Carlos Corrêa

Assessor Jurídico Adjunto

oAB-BA 34.754

"Wrr,,,,
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CONTROTADORIÂ GERAT

FOTHA DE INFORMAçÃO
PROC. ADM. N9 2938lZO2O PREGÃO EIETRÔNICO N9 OO1/2020

CREDOR oRGEN|O GONçALVES VIANA LTDA (AW COMERCTAL)

ASSUNTO

SOLICITAçÁO DE DESPESA. CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO DE

EQUTPAMENTOS OE PROTEçÂO tNDIVtDUAL (EPr) PARA OS PROFISSIONAIS DAS

UNIDADES PÚBIICAS DE ATENDIMENTO DO SUAS E DEPARTAMENTO VINCUTADOS A

SEDESE, REGUIÁMENTADOS PEIA PORTARIA N9 359 DE 29 DE ABRIT DE 2O2O DO

MINISTÉRIO DA CIDADANIA. CHECK.LIST N9 034/2020)

AO GABINETE SEDESE

Considerondo oceitobilidode do proposta, Ata de Renião, Porecer turídico Ne248/2020 e demals peços

de lormalização processuol, é que encominhamos o mesmo poro o devido homologação/publicoção,
eloboroção do temo de contruto/dssinaturos/publicoção, lançamento no 516A e emissão de noto de

empenho. Em seguido rctomot o esto COGEM poro emissão de porecer finol.

OB5: Recomedomos poro os próximos despesos que sejo eloborodo pesquiso de preços atrovés de

contÍatos de noturczc similaÍ e ou em sitios elettônicos.

Para conhecimento e providêncios

São Froncisco do Conde, 28 de ogosto de 2020.

{Cu.do
rctot COGEM

À, 'r' '.""- i"':
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Píeíei1Lía Munic paiõe Sác Frarcisco d. Conde - BÀ

Diário Oficial d,.i
EXECUTIVO

HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔMCO NI í/2020)

ESTADO OA BAHIA
PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE SÃo FRANCISco Do coNoE
COPEL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Pregão Eletrônlco no OO1|2O2O
Homologação

O tluílcípio de Sáo Fràncisco do Cond6, atravós do Pr€goeiÍo Ollclal toma público o rêsuttado oficial
do rÊfoÍido Prggão Elêtrônico, têndo como v€ncedora do csdam€ a empresa: ORGENIO
GONçALVES ViAl{A LTDA (ATY COMERCIAL). V6lor Global: R$ 64.999.70 (s6ssontâ ê quâto mil
novg@ntos I noventa s nov€ Íeais 6 setenta cêntâvos), Critério Adotado: MênoÍ Valú Global. Sáo
Fiancisco do Conde. í8 d6 agosto de 2020 - NalinaHo Couto de M€llo - PÍ€go€iro OÍcial.
Nêía oporfunidad6 o llmo. Sr. SecretáÍio retiíice os ATOS do Progo€iro ê horÍrologâ o objoto ê vâlor a
êmpaêsa supr-à-citâda São Francisco do Condo, 01 de sêtêmbro dê 2020. AloÍsio Oliveiia dô Souz -
Sêcretário Municipal Desênvolvimento Soclal o Esportos.

\t)o

QÀhjl9i ContrâtaÉo de empresa pare á aquisiÉo dê Equipamentos de Protêção lndividual (EPl) para
os profissionáis dâs unidadês públicâs dê a!êndimento do SUAS e dêpartamentos vinculados
â SEDESE. regulamentados pela Portâria no 369 de 29 de abril dê 2020 do Manistério da
Cidadania. conío.m€ Íermo dê Rêferência.

http://pmsaoÍranciscodocondêba.imprensaof icial.org/
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aindÂ nâo hâvà decidido so-

Um dos minisüos mâis ri-
gorosos e técnicos do tribu-
nâI, Fischer s€ declarou im-
pedido poque um ex z,:xi
liar arua como edvogadc de
um dos alvos da inYestigação
contra Witzel. Já loão Otáüo
de Noronha, que acaba de
deixd â presidênciâ do s!1,
rambém se declârou irnpe-
dido perÀ iulger processJs
relÂcionâdos à coEprÀ d€
equPamentos Para o corn
bate àcovtd-l9 devido à

âtuâção de suâ Íilha, â ejvo-
gede An!â Caroi.iDe Nollrha
Borelli, no ceso em enáll.se.

HerEan,porsuâvez,.ô-
n]rcce os ad!,ogadGs qu. cs-
tão deÍendendo itrl,Estige-
dos- Âo ânâlisÂ-r u]n hebers
corpú emjunho, Mrlssi
âpontou rezõ€s de 'Íoro lnti
mo " pâEr declr-rer slür sj s-
peiçáo âo erul.isar o heLeâs
corpE do ex-sut s€crerr io
d€ Saúde Gabrie[ Sãrrtcr.

Integrântes do SL consi-
dereh ás denúncies 'muito
grares' , Como são proibidos
pelâ lri Orgânicâ dÂ Mâgis
úâhI-â Nacional de se Ill-lni-
festâr publicâmcnte sol .rc

processos que dndÂ ser:o
lulSados, os minlíms p,€Ie-
rlram comentar sob rcs€(ã
âs denúnciÀs contle Wii:el.
A avaliâção deles é a de q re
está ^ múto b€m fundl..rn-
tada' â decisáo de Beneriito
Gonçek€s, que eJastou S'it-
zel e prendeu seis invÊsil;e-
dos por lrregulârldades nz
área de saúde do Rio-

Fichas-sujas de
2012 podem
participar das )

)v

wEdé

eleições de 2020

DEoslo Do rsE Por 5 vorG§
a 2, o Tribunal Superior Elei
toràl (TSE) decidiu que os
políticos equadrados na I-€i
de Fiche LiEpe até outubrc
de 2012 podeúo disputer as
eleiçóes deste ano.

CoE1o a [€l dâ trlchÂ Lihpe
prEvê in€Iegibüdâde por oi
to aÀos, â dúvidâ erà se o
âdirmento drs eleições de
ourubrc pâ-ra novembrc
contúuânâ â berrar quem
foi enquâdrado como fi-
châ sujâ nás eleições de
2012, realüedâs em 7 de ou-
tubro dequele ano.

Por mâiorie, os ministms
decidiram que não serà
posslvel hpliâr o pràzo da
punição previÍe em leipara
estender â proibição de se
candidatar até â Dova datr
drs €leiçõ€s.

Os ministms Àerrndrc de
MorÂes, MeuIo C€Jnpb€ll
MâJques, Tarcísio Viêira de
Cârvalho Neto, Sérgio Ba-
E-hos e Luls Roberto Bâ-rmso,
lote-relÍI a Ielor de que o
prÀzo de inelegibüdade de
oito ános náo losse esteÀdi-
do pâ-râ âtiDgir es Eleiçõ€s
2020. Edson Fechin e LUG
Felipe Salomâo deÍendenm
que a penÀtidade deverla
continu.ar em vigor.

Julgamento de Witzel terá
4 ministros substitutos
Gd'ErlDfl IFASÍIDO O
pr€sldente clo Sup€rlor ftl -
burul de rusdçâ (sT,), HuÍr
berto Mârtiis, coDrccou
quatro ttrinistso6 substitutos
para participareEr do juka-
meDto que decidiÉ sobÍ€ o
Íastametrto de Wilson Wit-
zrl (PSC) do governo do Rlo
prevlslo para hore. SeguEdo
sêis EiDjsEc do STI oui'ldos
p€l.e rEport.SeE, â t€Ddên-
clÀ é â dc que seJâ rn -ntlda á
decisão toxoâdâ pelo rD.lnis-
rro B€nedito Gonçalves. Na
ütirnâ s€xta ( 28 / 8) , ele
aÍestou Witzel do cerEp por
180 dizs (6 mes€s). A Corre
Especial é ÍorEeda por l5
dos 33 Einistros ÍDÂis anti-
gos do tribunâ.l.

Felix Fischer, João Otáüo
de Noronhâ, ,orge Mussi e
HerEl2.D Benjamin pediiarD
para não penjcipa, do iulga-
EeDto, a.le8ãDdo susp€içáo
ou ilnpedimeÀto. Com qua-
uo hirlistros a m€nos, Mâr-

tins con}ocou lsab€l GâIoni. À-atonio Câlos
FeÍreirâ, t IIlás Bôâs Cue\2 e MâIco Buzzi.
Um dos mÍ{stros substitutos teve d€ s€r tro-
câdo Pâulo de Terso vieirà Senseverilo aü-
sou ros colegas que úo poderiâ acoEpeDtir
a s€ssâo.

Integrantes do ST, avaLiâm que as Eocãs
não mudam a tendênclâ dâ Corte Especiâl de
nunter witzll âIâíedo do cargo, Em uma
ütlÍlâ cânâdâ, a defesâ do govenEdor p€ -
dlu ontem ao Supremo que Íosse suspensâ a
sessão dâ Corte Especir.l, progra-mâdâ parà
começal nestâ quârte (2/9), às 14h. Âtéo fe-
chemcnto deía edlÇão, o presidenle do Su-
premo Tribunal FederàI (SrF), Dlas ToÍlo[,

whzcl tul
daoüncl2do
Fh Polída
Fadcral
Fb6
crlDas de
c'orn+§ão,
oÍtúlr:ção
crlEIDÉ a
hYlgrmd.
dfDh&o

tnEgÍnl uí@aL DE ú0 rill.§@ Do cotoE
E!Ír& 0a lll.

rcG,64lo prEcfu a'Errôr@ r Írrrl
otid. Cor,úÉ ú rwE F.. Ei! ô E44rúG d. PJÍiíà E,di
(EPl] Fr ó Ftu ô úid. tü|ô d. .rdti.ro do §r s . dFr.rü
liEAdo. S€DE§í lqlffi !.a Put í A ô 29 d. d ô 2@ ô
rriút d. Ciú.. (gtnt ÍíDô Rfrri
0ltar#ôSbFnbôCút,.riàôP'qdiooEEEFiôboÉrrd
É ô .t6 Ê!e Eatb E dE ü.úr ilo dt'D r .rs!c
Olaú Cc'í.àd Vn LÚ 6TY CcúdI v.b. Ge B 6{*,D {Er.qr.D,n,rúb. ffia. m r-. -m úEldl oiúb Artó'Í.ü
v.E Gtaa sb FniE ô ccn . rl ô {ú ô ãu0 - ltr con ó r* .

ÊIloF(E rbFt iE orD.s. Soülb rú o AÍO§ ô ât.oqõ.
rriú!. c dÊ.ve. Ígr. rF..ce sb Fl!,E& cdq0l Ô ft!
ú?gE
Aliic qdir ô lolÚ - l-Éío Ín bd 0..rrc!,rr.6 s..! r ÉI..Lr

Euru E cqtEEb * À!.Gr-E^ GarÀ ürrÁr!^
ntLrÉ.E..E'@i

Eà-e§ü3e-rdôry*rE
ffiárirodI.õn.reó66

6.tuút. q6dD€xOOO^ rrÊl*ú úôEú
úÉ'e.d!!ffi.)úac.-bD)ry.)Ú!ÍúEô+.
ôo ô DÉ ffi Ô ll,aE4 dúà# F dú- dE

:ãÚÉôÔdI+úüúÔ
66.óÊmú-F* FrFlE.E6., É.Ér rbô

.)Eé.bôffiúrffiF
d!t.Éô !.ô, !)r@E&ô Rdú ÉEô cca . cmÂ^rn4{D[

,usrr PEXHOR
EEXS DCIXÂDOs POR
rIE DE IALUF

trErEssE Pt lro À 8r câ
Eara de DirEito Àiblico do
ftibunâl de lusuçe de São
Paulo (1r-SP) decidiu rDán-
ter decisáo que p€nhorou
herànçâ de Paulo Melú parà
o Pâgãmento de indmizâção
de R$ 128,6 milhões à câpitãl
pâulstâ, em ràzão de Bríos
irregukes durâJlte suâ ges-
llo colno pEfeito
{1993 - 1996) . Segllndo o de -
sanbe4edor Bandeira Er§,
relâtor, e medide 'ateDde ao
inter€sse público' no sentido
de eÍetiv-àr sánçõ€s patrimo -
nl2ls a quem prâtice 'ltos
eB detriEeDto dos tnores
rcpublicanos' ,

A decisão foi dede Ão üti-
mo dia 24 de âgosto, no âm-
bito de um r€curso âpresen
tado por MâfuÍ contra decl-
são que pehhorou os ber§
deixedos por suâ mãe. Prc-
cll.râdâ, a defesa de Malú
não se mâJrüestou até o fu -
clamento da edição

0 Pr€Íêltlra
do Salvador

AYÉo DE Froúocaclo
a cdrEb se.§r k|luÚ ú tE6ír. - coPEl,./$rED {*@d. db
ad. lí Jrq/2or9 dn io õ iGÉtnE . FnOFaOCaCÁO oo pro
pr! Ê.ÉtiGro dê Ér\êtÉ dE6 c &ffi d. h$úEéo
d'dBà criEêc.@ c,ffi. !.!ú c,r lr rãÍÍo À]rE
i, @!âÊXr! ÊÉCê§O ra 3t!2/2@ Oa5Íc SC.Íáo ó -'É..kà.,.-++ drãh m 

'rid, 
E Hqi+o ô Srr-à. @,Ee

rá.rÊpe\ Êb5.ó e !.Edé ê * ..r.,ri ,rEurtrÉ dúà)rr4
d't.d.. 6 nü dn . 

^dn 
ú&lô ir','(i].| p,rq s 'ÉÔ 

^@rb 
Ô c!.írE:ro ÍaoiÀ prà dwibia, rrre

. É. #- éÉrÉ dÉ âE ô Ê&str9À P.d.É.00 . sdvp sê.iàr.
pr.d:4b*e,rAdBdu.óFrqa@Érs5.RÉr,àE
dn Íq oe effiÉ.- e à<e rubprdErq'.4 irrÉ
. D6rrh.' tlutlD , rl rcq}ÉÍÍo 6 ExYEr.O?€t iO
(t Ít, dÉ @.rn Á dír6 à píü d. Eaba& ó rwrb.b6 Olllo
A l.à. LcÁl' OE IECEIIOIII Bl E\íVE-OrÊt 05 Eriêloç6
dÊ^r5 sr.b Ebd6 d s<EEú ri,4dÔ EáEéô . sMEq
s.rr óà @Pe- úr.q 5ro â Ásià ÂÉ GútEdr lf El Ro \rrfr,IE -
sJdd€^ oeor.tl.E fJo Do 

^ro 
ÊD.{ü^tólDl o Áb

Cdw:.n E Õfu -do d5rürdo É -d.ga .ffi.ic
MdúÉr.i!úrlF.' ê .ór&elE<k'rra§,li Ôrisq'
ÉdrúrüE/qJáioÚrc p.ôíao s bn'.e!d6 d 5b dà
(Dr€-6ri€o. elo à ÁÊrd. Â.üÀ GdtbJd, d Bl Rb \êrE+D -
sàldd€ rc hcrb d.6 erlo a r,{h . ú.rdô d6 Eláb.É (n)

5./,#.]núlaEÉrD&2@ ltb t b dc cm - Pr6iL.E.

SUCÍlP I ffiltuÍa
do Sah,adq

^vrso 
DE ÂEÍEcrçIo DE ucÍÍ cÃo

No aÉ d. tEEça o,1rÉ.r ll| o(q2o@ Ípa Híq Pr@
ÊràÍá É JdrÉ cdÉ. dê JVU,â(ao ú - t cdEr*E
n ffi/?oxr, Ít.Â ffi Ê'r.4 obi'E cdrEbíáó
@rÉ .h. g!iç6 d. Ei ,ÀAILZAçÀO D€ EIJCOST S NA CÂIEÂ DE
sÂD(O sÁLv^m€À & rrdo @n o Eü. g! ÂÉ D.ra e rú.
,!eà.6to d6 úi.LÉ ,arcry2cro A Éh td Sé5 hihb Sàb de

F.íffi e Lãáíãô - COoÉI- drdâ D

^v 
ÀEri6{E cdà 6 srlq 5ô o§r(bTdEó-sdt d€^o E ttâles

ÀE €.tàrb à ó$di(* :t6 hE6ãdq . Fri ó .r. I/tíi/ro2q aD
p.ér& rÉiE sdrü-rrr!, dà *Etft. üÉ D Frràl grc@.
erE Fsdrdcts€e:: (tu<r:b Io!*) ê a s.r, ô copa- 3r.
à Âv PÉdd Ce . SrE ú\ oqE ó Ídró - Sd!d+ rEá-E
p.Dbêrô d. ãiGr. (i6é€ ít*rE n CD* vigm @ prr,,iEt rk
ah à uh . .rÍ r]à ,r rrh lltÍm.ír= cD 3ro2-439 .rrBl
@(lr@Fcftr,nrrft l-*ÍTdnd.&prF*o4â@Aw

656/2@ IE llíE FE Oqe Crrlr.tô(áô dê dicrÉ ptá
@do d6 srs d. E:TÂBrLz^çÁo oE E @5rÀ5 l1l.A GÁ}€OA O€
BÀn(o, sÀLVÂrcR-aÂ .b ,_,rÉ 6 o Edâl. s alE h . tEE
ê..tÍrúiD dd riêlG ÍZO9,t2O2o L lotr t!.d §él!ô Àbb. sá6 dê
RÀrle .t cdi§ráó P.-irvrt & tiiES - @P€L eà.Érà É
Áa p,E4,rr. Ce e §[c. !./r, Oq, dô Tdró - S.ld.€À O Edbl. 9Á
Â16€ffià dira'ié) 6 Íí€É.d.ô ô p,ti.b dÉo2,Ô92@o, qE
!..,-5 Etq s.eriffie d. s.quii. ôÊ D f|ütJ su@f:
úrJopsiêdúhasrt (m&/o loEça6) . a 5Jã .h cofiEl- .to
à Ae FrÉr&\t! c..tá . §re, !t! D'qr do rduó - SàÀ6dd{Á, rkdlà@
Nbd e àúl0E (dcsrb tutE 6 @X tús6 d pdrtiÉ),
dó er b un ê dô rltr às frh l^lúh.çk a/D lÉr@-4Iq ê.rBt
@FtlEÉ@àõdrdn s:rói n dê ãGro d. 2o2o Á- riÉ r4 d.
tdE. ar. - ÊÉdáiêrctrPEL
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LrcÍIAçÃC MOOÂL|OÁDE: PÂEGÀO ÉLfinôNtCO N'@5/2020, gà* Lêgãt: Lêis tO52O/02 .
8.666/9.1 - Dê<r.to f.dêral 10 024/19.
vAl,C,f, IOTAL RS 49.823,8a (quaÍent! ê n@ mil dt@nt6 e vint. e trêr reais e oitenrã
. oito entàro3). Auê|mâdas-sà, 24 dê â8osto dê 2020, 

^ndré 
úrr Andradê-Preíenô

PREFEIIURA MUNICIPÀL OE SANTO ESÍEVÃO

AV|5O Ot HOMOIOGÂç{O E ÁDIUO|C GÂO
TOM DA Dt PREÇ05 Xi t/2020

,8
aoÀlTF To rle. 173/2020 - Dat. 07 dê ãg6to dê 2020-
EMPREsÂ: LUCÁS MIRÂNI» OOS SÂNÍOS {MlRAt{DÁ CONSULÍORLq, in*.ha no CNPI dê nr
12.635.75910001-41.
oÀlEÍo: ClntEt.ção d€ cmprcs espêcializãdá paE pE tár *diço de @Nuhoria
pêd4ó8le e oÍienteç5o em legislaç5o edu@cional, parà @nstruÉo, monitoramento dê
Br* N.clonal Curncular -SNCC, con«rução do @rrl@lo e dos projetor políuG
p.d4ót@3 d.t B@l.t do Mun:dpio d. quêih.daegahia.
UCíAçÃO MODA!oÁOE: lNÉxlGlElUoaDE N' 015/2020, Eàeê Leeal' Lei 8.666/91,
vaLoÂ ToÍar: RS 1r.50O,00 ldêss*t. mil ê quinhmtos r..B), Quêimãde8à, 07 d€
ea6to d. 2020. andré tlh And.âdepreÍêito MuniciFel.

q'n^TOS DE ADIÍAA'EI.ÍOS

coNÍR^Íam: MouâÁ sEâvlços € LocAçóEs LTDÂ insiti no c(P, eb tr
l,r.:156.865/0001{8, 6rabêl8iú N nUA FRÁNclSco ctltslltlo DE 5oU54 446, ctlIlno,
AÂ Cl - BAHIA. CONÍFÂIÁflÍÉ: 9flEfCÍÍUnÁ MUI{IOPAL DÉ qUEIMADÂS ESIADO 0A
aÀlítÂ tspÉctE: @Nr8Áro ÂDMtNtsrRÁTtvo. oúEÍo: ÀoÍTtvÂf, o pR zo Do @NÍRÂro
EM /rS {qÉr.nt ..iô@ dias). CONTFÂTO l{.. 0297/2019, MODÀUDÂDEi ÍOMÁDA DE
PÂEçOS m2l2019. DÀTÀ OE ÂSSIN TUFÁ DO CONÍnÁTO: 07 DE lUl{HO OE 2019.
qu.ihãdàt . B.h'., oa d. Á3ôío óê 2o2o nocEflo iErs DÉ arÀ,!É,DÁ sÉcqETÁRro
MUNror^r oE toucÁcÀo.

CONTiÁI DO: w.6 CONSÍRUçôÊS t LOCAçaES E{RÉLJ. ME, CnPl: 14-974-O!,4,lco142,
.í.!.r.cad. n. Âua rr sEAaÀÀ 516, DRIMETRo AliDÀ& sALÂ 102, cENIno,5AMrALUZ -
BAHIÀ Col{ÍnÁÍANTÉ: PRIFÉÍTI]R MUÍ'I|OPAI OE QUÊ|MÁDÀS - ESTADO 0A EAH|À
EspÍcrE: cot{ÍnÁÍo aoMrNrsÍiÀwo. oBrETo: aDrTrvÁR o PnÁzo 0o coNTRATo PoR :r0
frdnb) DrÁs @r{ÍMÍo Nr. oro5/r019. MoDArloÀoE: co,it@RÂÊtcl^ PÚBLtca
@1/2019 DÁIÂ DE Â551NÁIUR DO cOr,IÍRÀÍO:05 ot ÀGO'IO ot 201!l. qEmâd*'
B.ài., o, dé 

^s6ro 
de 2o2o - RoGtRro Rfls oE À-ÀruDÀ - sE@ETÁio MUNToPÀL DÉ

toucÂÇtro.

PRETEITURA MUNICIPAI- OE RIO REAI

^vlso 
o€ i.tcÍÍÀ(Io

PttGIó Ptl5rl{o t lli 3r2o2GPP

^ 
Prêkitura Múíiooel dê Àio nêal die &s intêedo!, q!. e eltrÚúa

dúaon'Él, É 5.dê d. Administr.éo Mrniop.l d. egúda a sstá dâs 8O0 às 14fi ho6
â@to ,.ri.rtor o Edn.l do Prêgáo Pre!ên.jal nr. 03+202GPp, objêtiE.do a 6.rtÉtá!ãô
d..hpr* êrp.d.lir.da p.E @níEçio dê 6átêriel rnáfi.o, p.6 atêndq às n@idadê3
d* dty.R.3 €danas do Munadpio de R6 Àeal - Estâdo dâ ÀâhÉ, abdt!É 2V09l2020
ar 09:ib hoãs, hlôm.çô.i ('75) :142ê1320, Email: licitÉopmíOEmâil.cm.

Cstr.to n.. 113/2020 O Mú^icipio dê 9.t Môri. da Mtóna - S., toma+ públi@ q@
o conrãto n. 11:l/2020, c.l.bãdo dtÊ o Muni.ípio dê s.ntâ Máne de útóne cNPl
i3.912.5o6/o(I)1-19 ê â êmp.e Po.trl Emp.éndiôentd LTDAlrt iiúnô{a) no CNPJ ne
l!.533.{18/00()r€!, obiêtivando. elê.lJÉo dê pâyihentâCo dê üâs públicas êm áe.5
urô:.ú do Muni.Ípiô d. s.nt: M.rie d. yrtóri./Êáhiá, 6nfom. conráro de rcpasi. ne
105ir52425/2013, Íimado com . Unieo r.d.ÉI, Dd intêrmédio do Miniíéno dÀ Odades,
r.prc*nt do p.l. @iE MóoÉ fed€61 ê o Muni.lpio dê Sântâ M.ri. dà \rhórle,
obl.riv.ido . .l4ção dê .çõês GletiEs ao proÉEmã pl.íêjâmêíto urh.ho. Ho@
pror@8.Co d. praro .1. üBênci. para o dia 3V12l20, @nÍomê 2s Têmô Mhivo- O,
d.6arr údos m.ntêm-* inaltêÉd6,

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO AMARO

AvEo DE LrgrÁçÀo
PxEGIo ELEÍFôNtco Nr 2l,r2o2o

Sànto antônio dê Jêsus, 1r de setemb.o de ZO20

coMrssÃo PERMAÍIENÍE DE LtcrÍaçlo

o(à)Píêí.ro, RoGEFro Dos sANÍor cosTÂ, ôô ue dei aúibuiçõlr quê lhê são
co.ferio.t p€|. l.si3l.Éo eE v8oÍ, 6pe.iàlôê.te p€|. tei r. 8.666/93 e .tte6ções
potterioE!, à üsta do parE.r co.clúrvo exáãdo Fl. Comirtro d. Ucitiçô6, Eelve: 01
' HoMoLoGAR E ÁoluolclÂ. pÉ*nr. U.itaçlo nert6 t.rhoí . )P.@s r.:53/2o2o.
b )Licit çao N..:3/202OIP c) Mod.lid.dêrToh.d. de PÍeço p/ Obàs ê 5êd- Ei{ênhân.. d}
oàte Homol*aéo:01/09/2020 . ) Dat di adjudlcâçâo:5equêhc'.: 0. í) objeto dà
TiChAqãO COMTÂÂTA(ÂO OE EMPREsA PARÀ EIECLTÍAR OBRÁ OE PÀVIMENTAçÃO DO
EÀnno rRÁNGULo Nos rrÂMos oo MEMonÁt DE5cRrrNo EM ÁNExq
CoMPRTENDEí{oo MÃO oT OBRÀ É MÁÍERIÀUEqUI,AMENIOS UTIUzÁOOS, {ê6 F.aJs
RS). s ) Forn!..dorus . lt.n3 ven..doés:qrd. d. n.ns Madi. 06.10 li) Tot.l dos nê.s
- 005679 - ]/ MÂÍOS ÊMPRÊÉÍ{D|MIMIOS E FtL'6 0,00@ 132,95:t,43.6 1t2.953,4t 02 -
autori..r a .misao d.ls) notá13) d. .óp.ôho @mspo.dêntêG). Dotaçào(óêr)l
1.014.4.4.90.51.m.@.00.@ (222)

iocEnro oot sÂúÍos coÍa
PREFE|TURA MUNrctpAL oE sÃo FRANcrsco oo coNDE

Avrso oc HoMoLoGrCIo
PnEcIo tLE iôiirao r. V2o2o

Obj.tor Contràt.Éo dê êhprêe pn,.. aqui3iÉo de Equ.paftntos de ProteÉo
rndrviduàr {aP ) ,zÉ ôr p.ofisÉí.ú dâ3 unldad* públkar de atêndihênto do SUÀs .
dGp.nJmEnts Ylnc!1.d6 . sEotlÉ, rêgulaftnt.dG pêla Pon rÉ .r 169 .le 29 dê abril
de 2020 do M'niíéi,o d. crd.d.ni., @nlo6. Í.rtu d. R.íêrêNia

O Mu.'.ípiô de Sao Fãftls@ do to^d., .tôÉs do Prc84ro OfEi.l toma
público o Íêruhàdo 060.l do rcíêndo P.r8ão El.rrônko, tendo coao v.Mdo6 do
ert.m. . emgr.er Ort.nio GoôÊtv.. úân. Lrd. IATY Cômêrci.ll, V.lor Globi| nj
611.9:19,70 {eenr! . qu.rro mil nov@.ros e noventi € nôvê rê.r5 ê §êtenta cênt2vod,
Crhérjo Àdotãdo' M.nd V.ior Glob.l. São FEncIs do C!nd., 18 de â8osto íL 2020
N.linaldo cerô da M.xo , PÉadno oÍciâl n §. oponunid.dê o llmo sf 5€.8Érjo
EtrfiÉ ot ÁTO5 do Prclcro . homoL8. ô .;biêto e Élo. r êmpree súDo<ired..

9o Fr.n.r ) do C!ndê, le de etembro de 2020
,\,oíto ouvErnÂ DE souzÂ

5.@Érlo írtJirclp.l Denvolvimênro 5o.l.l ê Esponêt
pREFErruRÂ MUNrcrpÂL ,E sÃo JosÉ DA vtroRtA

EÍr tol of (oxÍÀ Íos

Rio R.rl -BÀ lq dê -rMbío iê 2020.
TDÉT{ITsON ALVES DE OUVEIRÁ

PESpêirc
pREFEtruRÂ MUNtctpÀL DE SANTA MARTA DA vtróRtA

qTR TO Ot TfEttMO À)tTtVO

Emeto tl€ Conrr.to rir O5:l/2020, obj.r. aonÍatação d. .nprÉ do ãho p.ã
romê.ientô tle cqu'p.mêâtoe ê m.rêá. r p.m.môt , d6üÀad6 a Sdéi.ri. dê
Edúaç5o, do MunEplo d.sao r6a d. útó... êôpr.e vên..doB:0 NU0IO @MEROA!
LTDA, @ Ébr globál dê $: 11.35O,m(Ontu i.il . tr.a.tos ê cinqu.nlá rcàis), rcÍêE.tê
a6 Lotee 0l € 02, D.ta tla artiiêtun: 04 C- ÁtoÍo rh 2020, Mgê.ch: Ol de &ono de
2020 até 11(h Atono de 2020, llo 1o3é di \1ó.iâ, 05 de 4o.ro de 2020, rêova Nun€t
d€ so!a, Preíeito Muni.ip.l

txtEto d€ co.rraro Ne 05rr/2020, obld.
ÍomEim.nto dê êquip.6.rtor . h.t.rl.
Edu6çao, do MlnÊÍpio de Sao losé d. Vh?
coMÉioo oE MÁQUrÍ{Âs LToa, m v.tor do. oltêntr . rr.3 Eaisl, r.l.r.nr. ao Lor. 0l
v6éncia: oa d. Á60í0 d. 2020 âú 3l d.
Á€oío d. 2020, l@. Nun.i d. 5oú2., Pr.

qnrooEr

Contr.t.do de empres do .à60 pãE
pe.hanêntê, d€íinador . sdêt rÉ de

J, .mprÉ Éned@r ÁIgoÊoo saPucÀla
r de R5: r6,2Bl,00lDêraeêú 6ile du4nt6
r,er. .L Asllmtur.i 04 .L Âg6to dê 2020,
r,oÍo dê 2020, slo ,6é da vtúna, 05 dê

Ertãto dô 1r AdhNo do Conrr.to Nq 0$/2r
pâr. fom.cim.nto d. .quip.m.nlo5 . hal/
Edu@çao, do Msniclpio d. go roié d. vltó,
LIDA, no v.lor glob.lde R5:2.837,5O(OoB m
cent v6) ê pMo8.çlo d. viaênc'r 01 dê :
5ão rosé d. vróri., 2E de &ono dê 2020,

AVTSO DE H(
PTEGIo PrasEr

, obi.to: ContÍ.táclo dê .mrrês do r.mo
:n p.m.n.nt., deíin.dos . §.Grêt .ia dê
€rpres. v.ncêdor.r oAuUolO COMEROAL

: ôitftêítG ê Íintâ e 3€te re.is ê.inquêítâ
rêmbío dê 2020 à 31 de Oúiubro dê 2020,
.rvá Í{un€. dê Souâ, Prêíeno Municipal

r o@GrCIo
A Pr.f.hur. Múnrclpal d. s.nto Àmaro - B.hia, toma públi@, paÉ

onh.clóenro d6 inErê*tlôs, qu. emontã* .b.nr ú.iràÉo na modaldade P.êgão
Élíró.ko, qu. 3.á r.rllr.dã no dla 1s dê *têhhro dê 2020, êi ú:m hoEs, (horJ.io dê
&àeili.) no pôírl M.brl.ors.br, Êrá. co{IR TÀçÃo Df tvpRasÀ úPFc]Áuz DA EM
sEivr@s 0t aporo paÂ^ Á RLAUzÁçÀo DÉ rcÂBÂLro soaraL ÍMoBruzÁÇÃo t
sENsrg'uzÀçIol, vrsaxDo a iÉ6ur.ÀÀPrçÀo íuNDrfura E fliaÍRtcÁ DE Tl-ulo DE
PROPnIEOAD€ PÁnÁ O ÂItfrDtÀlEiTO DO PROCISSO DE REGULÁREÂçÁO PARÂ O
aTrNolMEtÍTo t o pÂo(EsÍ) oE REGjLAÂtzaÇÃo PARA apRoxtMAoaMEME 1.5@ Lolts
NÁ POUGONÀI- ATÉr{OÉNDO A 1.500 AMILrÁS (3.@ PES5OÁ51, ÂBRÁNEIxDO O 8ÀnRO
sAcMMEtaÍo No ,íu rclpto oE sÂr{ro ÂMARo - BAH|À ouETo oo cR N., cl52l@
9v2ol1 - LorE FnÂ( 55ÀDo Do pnEcÀo EtErRôNtco rtr o2a2o2o. mnÍomê
Bp..,f@dó no EdiÉl- lníomatui qE o Edital ênónda * dispo.íEl tÉtuita@nte, És
9il€! w* bll.ort.br e hí!6//doêm-oB-b./bá/s.nto.mârc/ediEü- liíormaç6.í âtrâvér do
r.l.lonê (75) 3241 2269 e H.tl:
lkãt !.moêm.r0201rOtn.il.@nvlicitaentoôruo2026Ogmii..om- Dátr:01/092020.

O Muni.ípio de S,o ,oré d. vitór , atÊvt5 d. *ú pr.f.ito, tornã púbri@ qa
Honologou a lrcitâç:o P.êgão Prêtenclal À @A/2020, @m o obieto: CôntEt aáo .le

empr.r. do E@ p.Í. forn.cim.nto d. êquiih.nlG. har.nalr p€rm.nêhlê, dêrtinados

a sêcEtaria dê Educ.Co, do MuniíÍr&, êê 5ão Josa d. Vhóri., êmpresa Ence.lora;

oÂNUBIO COMEACI L LTDA, no vàlo.8lob.l de iS: 11.35O,@(Oô!e mil ê Íe!êntos e

cinquênt re.ir), .€íêrenrê .or torêr 01 . 02 . à .hpree ÂMOtOO 5ÀPUC,ÂrÂ COMÉROO

DE MÁqUlNÀs LÍOÁ, no Elor Slobâr d€ ÂS 16.28a,q0e!e5s.lr úll . durêmos e oirenta

e n.3 rêair), Éfer.nre .o Lor! 03, 5ão ro.é d! vnórlá, 05 de aaoltô dê 2020.

loSEMAÂ MAR|O 0E SOrrZ^ Au\rErôÀ
PÉE@irc

PREFE|TURA MUNtctpAL DE sANTo ANTôNto DE tEsus

^vlso 
oE uctÍaçIo

IOMAO OE PRIçOS t{e 13/2O2O

rEhrc/çIO

Not .üs, EXIR iOS DE COMÍRÂIO' txÍn ÍO DÉ ITRMO AOIÍIVO e Avlso
oE HOMOTOGÁçÃO piE6íO PÂESEXC|ÁL Nr 8',2oto, FrbrÊrror m DOU, di. OVO92O2O,
5.çlo l, pasip 15a, O OE 5t ú: PntÉtIT..tÂ MUNIOPAL Dt SÁr{ÍA CiUz DÀ VÍÍÓRlÀ
Lfra-st: psErFÍÍuRÂ MUÀrcrPÂr ot sÃo JoSi oa vÍónÁ

PREFETTURA MUNictPAL oE saúDE

JTOVÁ NUNE5 DT 5OUZÂ

GILSERTO CÁRVALHO

A CPL dês8n.dâ atévé, do D€creto ne 14/2O2O, toma público aos
hi€re5edo5 q{e re.li..ra no dia 19 de outubro dê 2020 às 09:0Oh, nã sede
d.s.cretarl. d. Âdmiíirtr.Éo ê Planejamento, S.l. da ComrssSo dê ücitâção,
3ltu.d. Av- v€r..dor Joao silE, 06, Téí@, S.oto Antônio dê lesur li.itação
À. mod.lid..,c ÍOMAOÂ OE pnEçO, etÉv& dá Mêlhor Í&nie e Peço, cuio
oblâto é â Êônt.âtáçáo d..mpres cspc<iali.ada para a p.6tãÉo d€ sêryiços
p.r. Rêvlslo do Plano Drrêtor Municipal dê sánto Ántônio de lesus, ê da
l.8lrl.ção uô.nÍstle bási.à qE o à@mp:nha, êh obêdiênda a6 p@itôi ê

à. diíêtrlz.s ê.t.belêcid.! n. R.sluçao nc. 25 dê 18 dé marçô dê 2m5, dô
Mlnrstério d.s Crd.des / Coírelho das Cid.d6, embàsadcs n. Estãtúto da
Cld.d., ler r.dêÉl nr. 10.257107. O Edhal ê âneros eíão ri'ípo.lveir ã6
inte.ess.d4 no sit. oÍi.iál w9*-sntÉntoniodêie3us-bâ.io-orE.br, no Ácers à
iôrom.ç5o: Lldtâçõêi . Cont..tor . Íntêgrâ.

O PreB@i.o .ê.1 za.á diâ 16 C9.2020, à3 1rh3, Prç. Àui Báóos,29,
Centro, Ucit.çlo M.PP 13.2020 - R.g'1rro dê P.êços para futuã ê êwntuai
.6tÉteéo dê pês3o. j!ídlc. p.râ .orn.clmcnto, dê Íormá 8râdâtivâ e
plrc€lada, de @mburtíyei5' gã5olinô, e.:.ol ê ólêo dieel, p.ra ôbastêcimênto
da frota nuni.lp.l . vêí.ulos lo6dos êlou .êdidos ao Municlpio dê Sàúdê-BA.
A obteôrã., do edú.i íÉd€ía seÍ .tr.vét do ponâl da tr.nsp.rên.iâ do
Municipio dê sãúde - BÂ, podendo rêr..nsurtado t.hbém p.êEn.i.lrentc ou
ãinda ndqu rldo vle lhprêrso dê egunda á sêrtà.1êlÉ d.5 0A àr 12hs, há s.dê
de Ptí, Piaç. Fui Bârbo3â, 29 - CênÍo 5âúd. - B.hiâ. olvultáÉo do5 outros
ato5 ^o DOM - sitêr ww.pmsaudê.ba.tov,br,

avrso DE ( clt^çIo
PTEGIo PiEstno^t N. t3l2020

tcP
@ h@//e.h{d.t/úáer+ih, r.r. dd, 05u!2@2@E

kff!.le ttutupd16142./nd!

/1

)
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição: 31.411.095/ooo1-60
Razão SocialârY coML DE EQUIP DE PRor INDIVIDUAL LrD

Endereço: RUA PERU 17 LoJA 02 / NnERoI lseÍlY /$c / 32604-6L4

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:06/09 / 2020 a 05/ L0 / 2020

Certificação Número: 202009060404294034647 5

Informação obtida em LO/O9/2O2O 13:18:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcação de autenticidade no site da Caíxa:
www,ca ixa. goY. br



EFCre;rut'*
pREFEITURA iruNtctpAL oe sÃo FRANctsco Do coNDE

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SEGAD
,{

coMUNrcAçÃo
INTERNA

ct N.o270t2020 ASSUNTO: Solicitaçáo
de Empenho.

DATA: 10/09/2020

DE: DEPARTAMENTo DE CoNTRATOS E CONVÊNIOS

PARA: FUNDo MUNrcrpAL oe nsstsrÊructA soctAL

Solicitamos o empenho do contrato abaixo relacionado. Para tanto, segue o Processo
Administrativo N.o 2938/2020.

CoNTRATO N.0096/2020 - EMPRESA ORGENTO GONÇALVES VIANA LTDA;

Vale salientar, que as assinaturas necessárias do referido contrato já estão sendo recolhidas

pelo Departamento de Contratos e Convênios.

Por fim, informamos que o contrato foi cadastrado no Siga, conforme comprovante em anexo

Certo da Vossa Compreensão despeço-me com as homenagens de estimo e apreço

J T
MA .71.134

Recebido Em:

t2020

Assinatura do Responsável:
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m cÍl{f
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

CoNTRATO N.o096/2020

Modalidade de Licitação:
PREGAO ELETRONICO

Número N.o
001t2020 - SEDESE

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O t$UNICíPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
E A EMPRESA ORGENIO GONçALVES VIANA LTDA, NA
FORMA E CONDrÇÕES ABATXO:

o MUNIcíPlo DE SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA, Pessoa Jurídica de Direito Público
lnterno, sediada na Praça da lndependência s/n.o, na cidade de São Francisco do Conde - BA,
CEP: 43.900-000, inscrito no CNPJ sob o n.o13.830.823/0001-96, neste ato representado por
sua SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES e o
FUNDO MUNICIPAL DA AsslsTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o n.o'Í5.599.273looo'l-
7í, neste ato representados pelo seu secretário, Sr. Aloísio Oliveira de Souza, brasileiro,
psicólogo inscrito no CPF sob o n.'001 .476.865-80, residente e domiciliado na Rua Frei Miguel
n.o04, Centro, Sáo Francisco do Conde/BA, CEP:43.900-000, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa ORGENIO GONçALVES VIANA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.'3í.411.095/0001-60, com sede na Rua Said Mansur,
N.o82 A, lngá, Betim - MG, CEP: 32.604-580, neste ato representado pela Sr. Orgênio
Gonçalves Viana, brasileiro, diretor administrativo, inscrito no CPF sob o n."672.877.516-15,
poÍtador do RG n.o1284238, expedido pela SSP/MG, com endereço profissional citado acima,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, conforme o constante no Processo
Administrativo N.o 2938/2020, doravante denominado "processo", celebram o presente
contrato, que se regerá pela Lei Federal N.08.666/93; Lei Federal N.o10.52012Q021, Lei
Complementar N.oí23106; Decreto Federal N.o7892/2013; Decreto Federal N.o '10.02412019; Lei
Federal N.oí 3.97912020: Decreto Municipal N.o227712018, bem como mediante as cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento, contratação de empresa para Íornecimento de
Equipamento de Proteção lndividual (EPl) para os profissionais das unidades públicas
de atendimento do SUAS e departamentos vinculados a SEDESE, regulamentados pela
Portaria n.o369 de 29 de ebril de 2020 do Ministério da Cidadania, conforme proposta de
preços da contratada e termo de referência.

PARAGRAFO UNICO - Passam a integrar este instrumento o Edital de Pregão Eletrônico
N.o00í/2020, e seus anexos, a Proposta de Preços da empresa vencedora que serviram de
base para a Licitaçáo, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNClA

A vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, será de 06 (seis) meses,
constando o CNPJ do FMAS 15.599,2731000í -72, podendo ser prorrogado por períodos
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de
emergência de saúde pública, com base no Art.4o-H da Lei Federal N.oí 3.979/2020, a critério
da GONTRATANTE e concordância da CONTRATADA.

"r*
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CLÁUSULA TERCEIRA . PREçO

O valor global estimado do presente instrumento e de R$ 64.999,70 (sessenta e quatro mil,
novecentos e novênta e nove reais e setenta centavos) que a CONTRATANTE pagará à
CONTRATAOA o valor da fatura sobre o montante fornecido pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚN|CO - Nos preços previstos neste contrato estão incluidos todos os custos
com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o
pessoal da CONTRATADA, como também transportes de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, administraçáo,
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se
relacionem com o Íiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigaçóes.

cLÁUSULA QUARTA . oOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária descrito a seguir:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA seráo efetuados através de ordem bancária ou
crédito em conta conente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de
veriÍicaçáo do adimplemento do objeto licitado.

§1o - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da
sua regularizaçáo por parte da CONTRATADA.

§2o - A atualizaÇáo monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigaçáo e do seu efetivo
pagamenlo, de acordo com a variaçáo do INPC do IBGE pro rata tempore.

CLÁUSULA SEXTA . MANUTENÇÃO OAS CONOIÇÔES PROPOSTA REAJUSTAMENTO E
REVISÃO

Os preços serão fixos e não haverá reajustamentos no prazo de 01 ano, a contar da
apresentação da proposta de preços. Caso haia interesse na prorrogaçáo do presente contrato,
os preços poderão ser reajustados com base no índice IPC - FIPE.

PARÁGRAFO ÚNtCO-n revisão de preços dependerá de Íequerimento do interessado quando
visar recompor o preço que se tornou insuficienle, instruído com a documentaçáo que
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela
própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

CLÁUSULA SÉflMA. OBRIGAçÓES OA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinaçôes contidas no anexo ldo instrumento convocatório e
daquelas deconentes de Lei, obriga-se a:

a) Executar o fornecimento/serviço objeto deste contrato de acordo com as especificações
ou recomendaçóes efetuadas pela CONTRATANTE, em conformidade com o Termo de
ReÍerência;

Pr8glo Elotrônlco }{.'001/2020 - SEDESE
Pr.ç. d. lndep.ndêncl., ./n.', Cent o - 3lo Fr.ncl.co do Cond./BA, Cop: a3,900{00

Ooplrtrmento do Contôtoa o Convanloa
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b) O fornecimento/serviço objeto deste contrato náo pode sofrer solução de continuidade

durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da
CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante
vínculo de subordinaçáo dos trabalhadores para com a empresa CONTRÂTADA, sobre
os quais manterá estrito e exclusivo conlrole.

c) Zel pela boa e completa execução dofornecimento/serviÇo contratado e facilitar, por
todos os meios ao seu alcance, a ampla ação Íiscalizadora dos prepostos designados
pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe
forem solicitadasl

d) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento
do fornecimento/serviço;

e) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado a
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade;

f) Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execuçáo do objeto do presente
conlrato, bem como observar e respeitar as Legislaçóes Federal, Estadual e Municipal,
relativas ao Íornecimento/serviço prestado;

h) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condiçáo de única
empregadoradopessoaldesignadopara execuçáodo Íornecimento/serviço ora
contratado, inclusive indenizaçóes decorrentes de acidentes de trabalho, demissóes,
vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhista e
previdenciária, sendolhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-
se destas obrigações ou transferi-las para a CONTRATANTE;

i) Adimplir o fornecimento/serviço objeto do presente contrato no prazo e nas
especificações e quantidades constantes no instrumento convocatório, visando à
perÍeita execuçáo deste contrato;

j) Cumprir todas as exigências e obrigaçôes do Termo de Referência.
k) É vedada a sub-contratação parcial ou total do objeto, a associaçáo da CONTRATADA

com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, bem como a fusão,
cisão ou incorporação da CONTRATADA, náo se responsabilizando a CONTRATANTE
por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

l) O CONTRATADO Íicará obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condiçóes contratuais,
acréscimos ou supressóes que se fizerem no objeto, de até 50% (cinquenta por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista no Art. 40 - l, da Lei FedeÍal no.

13.979t2Q20;
m) A CONTRATADA deverá ofertar o objeto contratado atendendo ás exigências de

qualidade, observados os padróes e normas baixadas pelos órgãos competentes de
controle e fiscalização de qualidade.

n) A CONTRATADA deverá emitir notas fiscais de acordo com a entrega dos produtos,
não sendo permitido o recebimento de nenhum produto que não esteja acompanhada
da nota fiscal pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES OO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,
obriga-se a:

a) Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato,
dentro das normas e condições estabelecidas em Contrato;

b) Realizar o pagamento pela execuçáo do contrato, atestando a nota fiscal
correspondente à execução do fornecimento/serviço por intermédio do gestor;

f
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c) Proceder à publicaçáo resumida do inslrumento de contrato e de seus aditamentos na
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia.

CLÁUSULA NONA - REGIME DE EXECUÇÂO

O Regime de Execuçáo do presente instrumento será indireto por preço unitário.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAçÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá a CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não
eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execuçáo do contrato.

§'Ío - O recebimento do objeto se dará segundo a Lei N.o8.666/93 e alteraçóes
posteriores, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório
sem qualquer manifestaçáo do órgão ouentidade CONTRATANTE, considerar-se-á
definitivamente aceito pela Administraçáo o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo
justifi cativa escrita fundamentada.

§2o - O Secretário da pasta ou preposto Íormalmente indicado pelo mesmo ficará
responsável pelo acompanhamento e gestão da execuçáo do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCItUtA PRIMEIRA - PENALIDADES

Sem prejuízo da caraclerizaçáo dos ilícitos administrativos previstos na Lei N.o8.666/93, com
as cominaçóes inerentes, a inexecuçáo contratual, inclusive por atraso injustificado na
execuçáo do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infraçáo, obedecidos os seguintes limites máximos:

| - 10o/o (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a CONTRATADA a efetuar o reÍorço da
caução, se houver, dentro de '10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento ou serviço não realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do Íornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

§1o - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sançóes previstas na lei.

§2o - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso, sendo cerlo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada -
quando exigida, além da perda desta, a CONTRÂTADA responderá pela sua diferença,
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou,
ainda, se for o caso,cobrada judicialmente.Caso náotenha sido exigida garantia, à
Administração se reseÍva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

Pregao Elotónlco N.'00í/2020 - SEDESE
Pr.F d. ln.lependência, 8/n.', Centro - Sao Frlnclaco do Condo/BA. Cep: ,É.900{00
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§3o - As multas previstas nesle item não têm caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá o CONTRATAOO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. RESCISÁO

A inexecuçáo, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas na Lei N.o8.666/93 e posteriores alteraçóes. A rescisão poderá ser
determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE nos casos enumerados na Lei
N.08.666/93 atualizada.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - VINCULAçÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO

lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condiçóes
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento
convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de São Francisco do Conde - Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, Íirmam o presente contrato em 05 (cinco) vias de
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme.

Sáo Francisco do Conde, 10 de setembro de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ALOíSIO OLIVEIRA DE SOUZA
CONTRATANTE

ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE bk

TESTEMUNHAS:

ORGENIO GONçALVES VIANA LTDA
ORGENIO GONÇALVES VIANA

CONTRATADA

CPF N.O

1

2
CPF N.O

Pregão Elêtrônlco N.'00112020 - SEDESE
Piáça ala lndependêncir, s/n.", Centro - Sào Franclsco do Conde/BA, Cap: 4r.900{00

Oêpartámênto alo Cont,:.toa ê Convênlo.
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONDE
Nota de Empenho I

C.N.PJ.: 1 5.599.27310001,71

Municlpio- Sâo Francisco do Conde

Data:

N' do empenho

Global

10t09t2020

132!20

\)
\

Órgao 31

Unidade: 31.32

Funoonal: OE 241.0004

Projeto/Ativdade: 6.277

Elemento: 3.3 90.30.99.00.00.00.0029

Código reduzido: 000209

. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- MAIS SOCIAL

- AÇÓES DE ENFRENTAMENTo EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DÊ IMPORTANCÁ INTERNAC

. MATERIAL DE CONSUMO . OUTROS

DolaÉo lnidali

Suplementaçóes

Anulaçóesi

Total (A) :

0,00

276.325,00

0.00

276.325,00

Empenhos antenores

Valor do empenho

ValorAnulado:

Íotal(B).

0,00

64.999,70

0.00

64.999,70

Saldo(A-B) 211.325.30

Credor: í6íE ORGET{IO GOIICALVES VIANA LTOA

EÃço: R SAID MANSUR,82 - LETRAA

C.tt.r J.: 31-111-095/0001{0

Bancot

Cdade: Betrm

lnscr.Esl./ldent.ProÍ

Agência:

Conta CorÍente:

Fone: 3125231839

Far:

UF: MG

EspedficaÉo i
PELÂ DESPESA EMPENHAOA PARA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÁO
INDIVIDUAL (EPD PARA USO DOS PROFISSIONAIS DAS UNIDÂDES PUBLICAS DE ATENDIMENTO DO SUAS E OEPARTAMENTOS VINCULADOS A
SEDESE. REGULAMENTDO PEÇA PORTARTA M 369 DE 29/04/2020.CONTRATO 096/2020 COM lNrCtO EM 1O/O9|2O2O ArÉ 1OtO2t2O21.

Fonte de recuEos : Vinculados Total geral 64.999,70

Fica empenhada a importânoa de 6,1.999,70 (sessenla e qualro mil novecenlos e noventa e nove Íeais e selenta centavos)

Fundamenlo legal

Modal. licitaÉo :

Contrato :

PE1-20204

Pregáo Eletrônico

096/2020

Número : PE1-202G4

Data

Data

Dala

10t0912020

10t09t2020

10t0912020

Autorizo o empenho dessa despesa

Dala: l0/09/2020

Essa despesa foiempenhada em crédito próprio.

oata' 1010912020

)i
" Jt - ;

Aloisio Oliveira de Souza

Secretário de Desenv. Social e Espones

§
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
CONTROIÁDORIA GERAT

)
L('

TOI.HA DE INFORMAçÃO
PROC. ADM. N9 293812020 PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO1/2020

CREDOR ORGENIO GONçALVES VIANA LTDA (ATY COMERCIAL}

ASSUNTO

SOLICITAçÃO DE DESPESA. CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AqUISIçÃO DE

EQUTPAMENTOS DE PROTEçÃO TNDTVTDUAT (EPrl PARA OS PROFTSSTONATS DAS

UNIOADES PÚBLICAS DE ATENDIMENTO DO SUAS E DEPARTAMENTO VINCUTADOS A

SEDESE, REGULAMENTADOS PEIÁ PORTARIA N9 369 DE 29 DE ABRIT DE 2O2O DO

MINISTÉRIO DA CIDADANIA. CHECK.TIST NO 034/2O2OI

À srorsr conuBruDADE

Considerondo oceitobilidode do proposto, Ato de Reniõo, Porccet tutídico Ns2t8/2020 e demais peços

de formolização processuol, é que encaminhamos o mesmo contendo 3t O (trezentos e quorento) lolhas
onolisodos o quol otendeu os formolidodes,

OBS-07: lnÍomdmos que resto ossinotuÍos no termo de controto com rcspedivo publicação.

OBS-02: Recomedomos para os próximos despesos gue sejo eloboroda pesquisa de preços oüavés de

contratos de ndtureza similor e ou em sitios eletrônicos.

Poro conhecimento e providêacios

São Froncisco do Conde, 75 de setembro de 2020.

(rt^
COGEM


